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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. le Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, com o intuito de o

Município prestar, direta ou indiretamente, os serviços públicos de remoção de veículos

infratores à legislação, cujas competências das medidas administrativas originárias sejam

de atribuição exclusiva do Estado de São Paulo.

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 01 de setembro de 2O22.
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Registíada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais dã Secretaria de Governo e afixada

no Quadro de Editais na data supra.
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